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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado de Goiás, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 08h30min do dia 21 de Maio de 2020, em sua sede, localizada na 

Avenida 15 de novembro, Área Especial nº 6, Centro, Alexânia, será realizada a sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de 

Habilitação para o presente Pregão Presencial, “do tipo menor preço”, nos termos deste 

Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei 

8.666/93. 

 

Declarada aberta a sessão, pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para aquisições futuras de 

Materiais e Utensílios de Limpeza destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social e 

setores vinculados a pasta, conforme descrição constante no Anexo I e II. 

 

1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação 

empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou firmar 

contratos com a Administração Pública. 
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2.2. Só poderão participar desta licitação empresas cujos atos constitutivos constem, como 

objeto, atividade relacionada com o presente edital, não sendo admitida a participação de 

empresas em consórcio. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

3.1. O credenciamento se dará junto ao Pregoeiro por um sócio ou representante munido de 

procuração, pública ou particular com firma reconhecida, devendo apresentar cópia do ato 

constitutivo da empresa, cópia do documento de identidade do sócio responsável pela 

administração da empresa e do representante, quando for o caso, e a declaração de 

cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo III). 

 

3.2. As cópias poderão ser apresentadas acompanhadas do original ou autenticadas, 

conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

3.3. O ato constitutivo da empresa licitante deverá estar registrado na Junta Comercial, sendo 

anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. No caso de sociedades civis ou simples, 

acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício. Registro 

empresarial, no caso de empresa individual. Decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

 

3.4. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance 

e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 

 

3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos representados. 

 

3.6. O licitante que não apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 

será eliminado do certame, não sendo aceita sua proposta. 

 

3.7. Estando presente sócio ou representante legal da licitante, a declaração de cumprimento 

aos requisitos de habilitação poderá ser redigida no momento do credenciamento. 

 

3.8. O licitante que desejar concorrer na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar certidão expedida pela Junta Comercial que comprove esta 

condição, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias que anteceder a data 

marcada para realização da sessão de recebimento das propostas. 

 

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
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4.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser 

entregues em envelopes opacos lacrados, contendo as seguintes indicações: 

 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 1 

 

5.1. São requisitos da proposta: 

 

a) apresentar a Planilha de Preços, devidamente preenchida, contendo o valor em REAIS, 

com duas casas decimais, do preço a ser cobrado pelos itens da presente licitação, nos 

quais já deverão estar incluídos todos os custos dos fornecimentos inclusive impostos diretos 

e indiretos, custos de entrega, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transporte e 

seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

 

b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características do produto ofertado, marca, preço unitário e valor total do item licitado; 

 

c) conter o prazo de entrega em conformidade com as exigências contidas no Termo de 

Referência; 

 

d) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone 

e endereço eletrônico (e-mail) da empresa licitante; 

 

e) conter a assinatura do responsável;  

 

f) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da 

sessão de recebimento e abertura dos envelopes; caso não haja indicação do prazo de 

validade na proposta será considerado 60 (sessenta) dias. 

 

5.2. Se ocorrer erro na totalização, será considerado para efeito de classificação o preço 

unitário. 
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5.3. O licitante deverá observar rigorosamente o preço ofertado, pois, não será aceito 

cancelamento do lance ou item, fundado em erro material ou formal.  

 

5.4. Solicita-se a apresentação da proposta de preços também em meio magnético 

(pendrive) para alimentação do sistema de informática, preenchida no arquivo eletrônico 

fornecido juntamente com o edital, objetivando dar celeridade ao procedimento. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Depois de abrir as propostas, a Pregoeira verificará sua conformidade com os requisitos 

do edital e seus anexos, examinará a aceitabilidade quanto aos preços apresentados e 

procederá à classificação daquela que apresentar o menor preço e daquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente ao menor preço, 

para participarem dos lances verbais. 

 

6.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e seus anexos 

ou que apresentarem preços superiores aos cotados pela Administração serão 

desclassificadas. 

 

6.2.1. As propostas que apresentarem preços superiores aos cotados pela Administração 

após a etapa de lances serão desclassificadas. 

 

6.3. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, a Pregoeira poderá exigir a 

apresentação da planilha de custos. 

 

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas condições 

do item 6.1, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), neste 

número já incluído a de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. 

 

6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais a 

ordem para esses lances será definida através de sorteio. 

 

6.5.1. Será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) ao melhor preço. 

 

6.5.2. Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, como critério de desempate. 
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6.6. Aos licitantes classificados serão oportunizadas novas disputas, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

6.6.1 Caberá a Pregoeira a definição e/ou alteração de valores mínimos na fase de lances 

verbais. 

 

6.7. Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a contratação, a Pregoeira 

negociará diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades do item 11 deste Edital. 

 

6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço. 

 

6.10. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital. 

 

6.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 

proponente. Se não aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

prosseguindo-se o certame. 

 

6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito a Pregoeira negociar diretamente 

com o proponente para obtenção de melhor preço. 

 

6.13. Se todas as propostas forem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, escoimadas das 

causas da desclassificação. 

 

6.14. A pregoeira definirá o prazo para que o licitante declarado vencedor apresente sua 

proposta de preços readequada, com as modificações necessárias para sua adaptação ao 

novo preço proposto, se for o caso. 

 

6.15. Finalizada a etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

menor proposta, devendo ser apresentada proposta readequada, nos termos do item 6.14, 

sendo os preços registrados em Anexo da Ata. 

 

6.16. Quando a licitante vencedora não promover a entrega do produto no prazo fixado neste 

edital, entregar em quantidade inferior ao solicitado ou tiver seu registro cancelado, a 
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administração convocará as licitantes constante do Anexo da Ata, observando a ordem de 

classificação. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

7.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, a 

Pregoeira prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 

classificada em segundo lugar, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 2 

 

8.1. A documentação relativa à habilitação consistirá de: 

 

a) cédula de identidade do responsável pela administração da empresa; 

 

b) Ato constitutivo da empresa licitante, que deverá estar registrado na Junta Comercial, 

sendo anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de sociedades 

civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em 

exercício. Registro empresarial, no caso de empresa individual. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal; 

 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Fazenda Pública 

Estadual; 

 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Fazenda Pública 

Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 

g) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
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h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho; 

 

i) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal; 

 

j) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a administração. 

 

8.1.1. Fica dispensada a reapresentação, na fase de habilitação, dos documentos já 

apresentados na fase de credenciamento. 

 

8.1.2. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos exigidos nas alíneas 

deste item. 

 

8.2. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 

8.666/93. 

 

8.3. Os documentos emitidos por meio da internet serão autenticados pela Pregoeira, após 

consulta no endereço eletrônico fornecido pelo órgão expedidor. 

 

8.4. Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir de suas emissões devendo 

estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos de habilitação. 

 

8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, caso não comprovem a regularidade 

fiscal e trabalhista, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da 

Administração Pública por igual período, para apresentar as certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas exigidas no presente edital, sob pena de decadência ao direito de 

contratação. 

 

8.6. Se todas as licitantes forem inabilitadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas da inabilitação. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a 

síntese de suas razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar razões do recurso, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

 

9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração da Pregoeira, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

 

9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pela Pregoeira, membros da equipe de 

apoio e pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem na sessão pública, 

os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes 

dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de inaceitabilidade e 

desclassificação de propostas, bem como da inabilitação e os fundamentos da adjudicação 

feitos pela Pregoeira. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1- Após homologado o resultado desta licitação, o Município de Alexânia/GO, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de Fornecedores a serem registrados, convocará o (s) 

interessado (s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

10.2- Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o (s) Fornecedor 

(es) registrado (s) será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme 

disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.  

 

10.3- As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo 

ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 

8.666/93.  

 

10.4- O registro de preços terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, contados da data de 

assinatura da respectiva ata, à partir da data de sua publicação. Havendo contratação o 

ajuste poderá ser prorrogado como previsto no art. 57, II da Lei n.º 8.666/93.  

 

10.5- A Adjudicatária que se recusar a entregar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de 

empenho no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à 

aplicação das penalidades descritas no item 11 deste Edital. 
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10.6- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de Goiás, que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem.  

 

10.7- Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida à ordem de classificação.  

 

10.8- Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de 

serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. O licitante que desistir do lance ofertado estará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

 

b) multa de 2 % (dois por cento) do valor global de sua proposta comercial; 

 

11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocorrer em razão de fato 

superveniente ou justificável e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará 

o contraditório. 

 

11.4. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. 

 

12. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na sede do 

Município, localizada no endereço constante do preâmbulo ou no site 

www.alexania.go.gov.br.  

 

12.2. Até dois dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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12.2.1. A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue pessoalmente 

na Comissão Permanente de Licitação. 

 

12.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

12.4. A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a assinatura do 

Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento 

de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

 

12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

Alexânia – GO, 22 de Abril de 2020. 

 

 

KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS 

Pregoeira  
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIMINAÇÃO DO MATERIAL/ SERVIÇO 

1 210 CX/12 

ÁGUA SANITÁRIA - PRODUTO PARA LIMPEZA À BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00 P/P E 2,5% P/P. 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR:RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS DO 
FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 
CONTEÚDO LÍQUIDO.  DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, AS INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), Nº DO TELEFONE DO CEATOX, Nº. 
DE LOTE E VALIDADE MINIMA DE 06 MESES. CAIXA COM 12 UNIDADES 

2 60 CX/12 

ÁLCOOL EM GEL 70% -ÁLCOOL EM GEL, COM AÇÃO ANTIBACTERIANA, 
FRASCO COM 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA E AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE. 

3 50 CX/12 

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS - ÁLCOOL EM GEL, ANTISSÉPTICO, ALOE 
VERA, 70%, HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS, COM BICO DOSADOR (VÁLVULA 
PUMP). REFIL COM 440ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA E 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE. 

4 50 CX/12 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO - GRADUAÇÃO 
ALCÓOLICA DE 96 %, PARA USO DOMÉSTICO - 46° INPM, COM REGISTRO 
DO RESPONSÁVEL QUÍMICO, REGISTRO IN METRO, COM DATA DE 
ENVASAMENTO, Nº DE LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM, COM TAMPA 
DE ROSCA PARA FACILITAR O MANUSEIO, COM SAC DA EMPRESA. FRASCO 
PLÁSTICO DE 1000 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

5 50 CX/12 

AMACIANTE - AMACIANTE PARA TODOS OS TIPOS DE ROUPAS. 
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO, ACIDULANTE, 
COADJUVANTES, PRESERVANTE, PERFUME, CORANTE E ÁGUA. BOMBONAS 
DE 20 LITROS, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
TRINTA DIAS E DATA DE VALIDADE. OBS.: DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

6 154 UNID 

AROMATIZANTE - AROMATIZANTE AMBIENTAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO EM AMBIENTES EM GERAL, FRASCOS COM 
360ML/302G. 

7 50 CX/12 

BRILHA ALUMINÍO - COMPOSIÇÃO: ÁCIDO, DODECIL BENZENO 
SULFÔNICO, ESPESSANTE, COADJUVANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E 
ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO, 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, EMBALAGENS 500 ML / CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 500ML CADA. 

8 114 CX/12 

CERA LÍQUIDA - CERA LÍQUIDA INCOLOR, PARA PISO, DE EMULSÃO SEMI-
PILIMETÁVEL, NA CATEGORIA DE PRONTO USO, NA COR INCOLOR, DE 
COMPOSIÇÃO COM CARNAÚBA, PARAFINA, NONIL FENOL ETOXILADO, 
ÁLCOOL CETOESTEARÍLICO, COPOLIMERO ACRÍLICO, CORANTES, ESSÊNCIA, 
CONSERVANTE E ÁGUA, PH: 8,0 A 9,0, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750 ML, 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, - CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
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9 45 CX/12 

CERA LÍQUIDA - CERA LÍQUIDA VERMELHA, PARA PISO, DE EMULSÃO SEMI-
PILIMETÁVEL, NA CATEGORIA DE PRONTO USO, NA COR INCOLOR, DE 
COMPOSIÇÃO COM CARNAÚBA, PARAFINA, NONIL FENOL ETOXILADO, 
ÁLCOOL CETOESTEARÍLICO, COPOLIMERO ACRÍLICO, CORANTES, ESSÊNCIA, 
CONSERVANTE E ÁGUA, PH: 8,0 A 9,0, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750 ML, 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, - CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

10 114 CX/12 

CERA LÍQUIDA - CERA LÍQUIDA VERDE, PARA PISO, DE EMULSÃO SEMI-
PILIMETÁVEL, NA CATEGORIA DE PRONTO USO, NA COR INCOLOR, DE 
COMPOSIÇÃO COM CARNAÚBA, PARAFINA, NONIL FENOL ETOXILADO, 
ÁLCOOL CETOESTEARÍLICO, COPOLIMERO ACRÍLICO, CORANTES, ESSÊNCIA, 
CONSERVANTE E ÁGUA, PH: 8,0 A 9,0, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 750 ML, 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, - CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

11 75 UNID 

COADOR DE CAFÉ 11,5- COADOR DE PANO (FLANELA), MATERIAL 100% 
ALGODÃO. ARO: METAL.  CABO DE MADEIRA.  DIMENSÕES: 11,5 CM / 
CABO: 6 CM. Nº 03. 

12 75 UNID 

COADOR DE CAFÉ 16 CM - COADOR DE PANO (FLANELA), MATERIAL 100% 
ALGODÃO. ARO: METAL.  CABO DE MADEIRA. DIMENSÕES: DIÂMETRO 16 
CM, CABO 10 CM. Nº 05. 

13 324 CX 

COPO PLÁSTICO 200 ML - COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA EM 
POLIESTIRENO BRANCO OU TRANSLÚCIDO, CAPACIDADE DE 180 ML, 
PESANDO 2,2G CADA COPO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 7CM DE 
DIÂMETRO DA BOCA, 4,2CM DE DIÂMETRO DO FUNDO E 7,5CM DE 
ALTURA. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES 
VISIVEIS E DE FORMA INDELEVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL PARA RECICLÁGEM. ACONDICIONADO CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTREMAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E QUALIDADE EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT. PACOTES COM 
100 UNIDADES. 

14 65 CX 

COPO DESCARTÁVEL 300 ML - COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA EM 
POLIESTIRENO BRANCO OU TRANSLÚCIDO, CAPACIDADE DE 300 ML. O 
COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES VISIVEIS E 
DE FORMA INDELEVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A 
CAPACIDADE E O SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 
RECICLÁGEM. ACONDICIONADO CONFORME PRAXE DO FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU 
USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E QUALIDADE EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT. PACOTES COM 100 UNIDADES. 
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15 224 CX 

COPO PLÁSTICO 50 ML - COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ EM 
POLIESTIRENO BRANCO OU TRANSLÚCIDO.CAPACIDADE DE 50ML, 
PESANDO 0,75 G CADA COPO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 5 CM DE 
DIÂMETRO DA BOCA; 3,2 CM DE DIÂMETRO DO FUNDO E 4 CM DE 
ALTURA. O COPO DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES 
VISIVEIS E DE FORMA INDELEVEL A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, A CAPACIDADE E O SIMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL PARA RECICLÁGEM. ACONDICIONADO CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E QUALIDADE EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT. PACOTES COM 
100 UNIDADES. 

16 500 CX/12 

CONDICIONADOR - CREME PARA CABELO, TIPO CONDICIONADOR, CABELO 
NORMAL, INDICADO PARA USO ADULTO, ESSENCIA, ÁGUA, 
METOLSULFATO DE BEHENIL TRIMETIL, AMONIOALCOOL 
CETOESTEARILICO, CICLOMETICONE, CLORETO DE HIDROXIETIL, 
BEHENAMIDOPROPIL, DIMONIOPOLISORBATO 20, EDTA DISSODIO, 
EMBALAGEM FRASCO PLÁSTICO DE 350ML. 

17 22 CX/12 CLORO LÍQUIDO: CLORO LÍQUIDO 5%, 5 LITROS. 

18 210 CX/12 

DESINFETANTE - DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO PARA USO GERAL, 
INDICADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE QUALQUER SUPERFÍCIE 
LAVÁVEL. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 
2.000 ML, COM TAMPA ROSQUEÁVEL QUE EVITA VAZAMENTO DO 
PRODUTO E COM ALÇA PARA TRANSPORTE. COMPOSIÇÃO: CLORETO 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVO NÃO IONICO, 
CONSERVANTE, PREFUME E ÁGUA, COM PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIA 0,5% FRAGRÂNCIA LAVANDA. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM SÓ DADOS DO FABRICANTE, AS INSTRUÇÕES E 
PRECAUÇÕES DE USO DADOS DO RESPONSAVÉL TÉCNO (NOME E CRQ), 
NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA, N° DO TELEFONE DO 
CEATOX,INFORMAÇÃO DE QUE O PRODUTO FOI TESTADO CONTRA AS 
BACTÉRIAS STAPHYLOCOCCUS AUREAS E SALMONELA CHOLERAESUIS E 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

19 300 UNID 
DESODORIZADOR DE AR, AEROSOL, FRAGRÂNCIAS DIVERSAS - FRASCO DE 
400 ML. 

20 500 UNID 

DESODORANTE - DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE, COM 
APROXIMADAMENTE 55 GRAMAS NEUTRO, EM CREME, SEM PERFUME. 
COMPOSTO POR: ÁGUA DEMINERALIZADA, EDTA PROPILENOGLICOL, 
TRICLOSAN, METILPARABENO, PROPILPARABENO, ALCOOL CETILICO, 
ALCOOL CETOESTARILO ETOXILADO, MONOESTEARATO DE GLICERILA E 
CLORODROXIDO DE ALUMÍNIO. 

21 154 CX/12 

DETERGENTE ÁCIDO - DETERGENTE ÁCIDO INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUJIDADES PESADAS EM PISOS BRUTOS, TAIS COMO: CIMENTO E CALÇADA. 
FÁCIL APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO, FACILMENTE REMOVIDO PELO ENXÁGUE. 
EMBALADO EM GALÃO DE 05 LITROS. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO DODECIL 
BENZENO SULFÔNICO LINEAR, ÁCIDO FLUORÍDRICO, ÁCIDO CLORÍDRICO, 
CORANTE E VEÍCULO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALEGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, AS INSTRUÇOES E PRECAUÇOES DE USO, INFORMAÇÃO DA 
PROIBIÇÃO DA PROIBIÇÃO DE A VENDA AO PÚBLICO, DADOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), REGISTRO NO MS N° DO TELEFONE 
DO CEATOX, SÍMBOLO DE PRODUTO BIODEGRADÁVEL E VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES. 
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22 152 CX/12 

DETERGENTE LÍQUIDO - DETERGENTE LIQUÍDO NEUTRO DE FÁCIL 
APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO, FACILMENTE REMOVIDA PELO ENXÁGUE, ALTA 
DETERGÊNCIA E EXCELENTE PODE DE REMOÇÃO DE SUJIDADES. INDICADO 
PARA LAVAGEM DE LOUÇAS, TALHERES, COPOS, E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
EM GERAL. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 500 ML. 
COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, LINEAR ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, ESPESSANTES, CONSERVANTE, COADJUVANTES, 
CORANTES, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. CONTENDO TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, N° DO TELEFONE DO 
CEATOX, CÓDIGO DE BARRA, N° TELEFONE DO ATENDENTE AO 
CONSUMIDOR, NÚMERO DO LOTE, NÚMERO DA AUTORIZAÇÃODE 
FUNCIONAMENTO E REGISTRO DO PRODUTO MS E VALIDADE MINÍMA DE 
24 MESES. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

23 50 UNID 

DESENTUPIDOR DE PIA E RALOS - DESENTUPIDOR DE PIA E RALOS, 300G, 
CONTENDO EM SUA FÓRMULA BÁSICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO, NITRATO DE SÓDIO, BARRILHA, ALUMÍNIO, CORANTE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA 
COM 06 UNIDADES. 

24 97 UNID 

ESCOVA SANITÁRIA - ESCOVA SANITÁRIAPLÁSTICA TIPO BOLA COM 
SUPORTE. VASSOURA SANITÁRIA COM CERDAS LISAS E FORMATO 
ANATÔMICO QUE ACESSA TODOS OS CANTOS. CABO E CEPA DE PLÁSTICO. 
DURÁVEL E HIGIÊNICA. 1 UNIDADE. 

25 195 UNID 

ESCOVA OVAL - ESCOVA OVAL, MACIA, PARA LIMPEZA GERAL, SEM CABO. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 9 CM DE COMPRIMENTO X 6 CM DE LARGURA X 
4,5 CM DE ESPESSURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01 UNIDADE. 

26 90 UNID 

ESFREGÃO DE AÇO INOX - ESFREGÃO DE AÇO INOX PARA PANELAS. 
PRODUTO FABRICADO EM ARAME DE AÇO. PRODUTO ESPECIFÍCIO PARA 
DESINCRUSTAR SUJEIRA PESADA DE EQUIPAMENTOS RÚSTICOS, FOGÕES A 
LENHA E DE FERRO, CHURRASQUEIRAS, ETC., AMPLAMENTE UTILIZADO NA 
LIMPEZA DE PANELAS, FORNOS, PRATOS, LOUÇAS DE VIDRO, 
SUMIDOUROS, TELHAS, PEÇAS DE MÁQUINA, FERRAMENTAS, ETC., 
EMBALAGEM COM 01 UNIDADES. 

27 90 UNID 

ESPANADOR - ESPANADOR, CABO DE MADEIRA ENCAPADO COM 
POLIETILENO. DIMENSÕES: PESO 80 GMS E COMPRIMENTO DE 55 CM. BOA 
QUALIDADE. 1 UNIDADE. 

28 144 PCT/4X1 

ESPONJA DUPLA FACE - ESPONJA DUPLA FACE EM ESPUMA DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO EM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS. MEDIDAS 110X 75X20 MM. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO E DO FABRICANTE. EMBALAGEM COM 4 
UNIDADE. 

29 22 UNID 

FILTRO P/CAFÉ COMPLETO -SUPORTE FILTRO CAFÉ, MATERIAL PLÁSTICO, 
MODELO TRADICIONAL, COR MARROM, TAMANHO REFERENCIA Nº 103, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM CORTA PINGOS. 1 UNIDADE. 

30 500 UNID 
FILTRO DE PAPEL - FILTRO DE PAPEL, COM MICRO FUROS E DUPLA 
COSTURA LATERAL, TAMANHO MÉDIO 103. CAIXAS COM 30 FILTROS. 

31 500 FARD/10 

FOSFÓRO - FÓSFORO, ACENDEDOR EM MADEIRA, COMPOSTO VEGETAL E 
MINÉRIO, APRESENTADO NA FORMA DE PALITO COM PONTO DE 
PÓLVORA. ACONDICIONADO EM FARDO COM 10 CAIXAS, CADA CAIXA 
COM 40 PALITOS, REEMBALADO EM FARDO CONTENDO 20MAÇOS, 
PRODUTO APROVADO PELO INMETRO. 
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32 300 UNID 

FLANELA PARA LIMPEZA - FLANELA PARA LIMPEZA 100% ALGODÃO, 
PELUCIADA EM AMBOS OS LADOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(VARIÁVEL 10%) 40X60CM NA COR LARANJA. EMBALADAS EM PACOTES 
COM 12 UNIDADES E COM ETIQUETA DE IDENFICAÇÃO CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE. 

33 324 UNID 
GUARDANAPO - GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, FOLHA DUPLA, 
MEDIDA 24 X 23 CM GOFRADO, 100% FIBRA CELULÓSICA, PACOTES COM 
50 FOLHAS. 

34 300 UNID 

HIDRATANTE CORPORAL - HIDRATANTE PARA A PELE, EM CREME, USO 
PARA ADULTO, UTILIZAÇÃO PARA O CORPO INTEIRO, COMPOSTO DE 
ÁGUA, GLICEROL, MONESTEARATO DE GLICERINA, LANOLINA, ÓLEOS, 
ÁLCOOL, FRAGRÂNCIA, METILPARABENO, EXTRATO DE CAMOMILA E 
OUTRAS SUBSTÃNCIAS PERMITIDAS, INDICADO, PARA TODOS OS TIPOS DE 
PELE, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML. 

35 50 UNID 

HIPOCLÓRITO DE SÓDIO - HIPOCLORITO DE SÓDIO, INDICADO PARA 
LIMPEZA PESADA DE LIXEIRAS, VASOS SANITÁRIOS, PISOS, AZULEJOS E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO BRANCO 
VIRGEM. CONTENDO 1.000 ML DA SOLUÇÃO, COM TAMPA ROSQUEÁVEL 
QUE EVITA O VAZAMENTO DO PRODUTO. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO: DE 5,0% +/-
0,5%. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, AS 
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(NOME E C 

36 30 CX/12 

ISQUEIRO - ISQUEIRO ACENDE 3.000 VEZES, SELO HOLOGRÁFICO DO 
INMETRO QUE FARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA. 
CORES VARIADOS. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

37 50 CX/12 

INSETICIDA - INSETICIDA A BASE DE ÁGUA, EFICAZ CONTRA MOSQUITO DA 
DENGUE, MOSCAS, MOSQUITOS, FORMIGAS E BARATAS, COM AÇÃO 
CONTRA OS ESCONDERIJOS DOS INSETOS. EMBALADO EM FRASCO DE AÇO 
RECICLÁVEL DE 300 ML COM TAMPA AEROSOL. COMPOSIÇÃO: IMIPROTINA 
0,04% P/P, CIFENOTRINA S 0,12% P/P, SOLVENTES, EMULSIFICANTES, 
ESPESSANTES, PROPELENTE, CONSERVANTE,ANTIOXIDANTE E ÁGUA. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, 
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(NOME CRQ), Nº DO TELEFONE DO ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 
NÚMERO DO LOTE, NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E 
REGISTRO DO PRODUTO NO MS E VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

38 300 UNID 

LIMPA VIDROS - LIMPA VIDROS, INDICADO PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, 
VIDROS, VITRINES, TELAS DE TV, PARA-BRISAS E ACRÍLICOS. EMBALADO EM 
FRASCO PLÁSTICO BRANCO VIRGEM CONTENDO 500 ML COM TAMPA FLIP-
TOP. COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE, UMECTANTE, CORANTE, BUTILGLICOL, SOLVENTE, 
SEQUESTRANTE E VEÍCULO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS 
DO FABRICANTE, INSTRUÇOES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), Nº DO TELEFONE DO CEATOX, 
CÓDIGO DE BARRRA, 

39 300 UNID 

LÃ DE AÇO - LÃ DE AÇO: COMPOSTO DE AÇO CARBONO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, EMBALADO EM PACOTE COM 01 UNIDADE DE 25 
GRAMAS. 
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40 500 UNID 

LIMPADOR DE USO GERAL -LIMPADOR DE USO GERAL INDICADO PARA 
LIMPAR, DESENGORDURAR, HIGIENIZAR E PERFUMAR. EMBALADO EM 
FRASCO PLÁSTICO OPACO, CONTENDO 500 ML COM TAMPA FLIPTOP. 
CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. FRAGRÂNCIAS: LARANJA, LAVANDA OU 
CITRUS. COMPOSIÇÃO: FRAGRÂNCIA, SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, 
SOLVENTE, ÁGUA E TENSOATIVO ANIÔNICO. INGREDIENTE ATIVO: 
NONILFENOL E ETOXILADO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS 
DO FABRICANTE, INSTRUÇOES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

41 100 UNID 

LUSTRA-MÓVEIS - LUSTRA-MÓVEIS, INDICADO PARA LIMPEZA DE MÓVEIS 
ENVERNIZADOS, LACADOS, SUPERFÍCIES DE MÁRMORE, AZULEJOS E 
ESMALTADOS, COMO, FOGÕES, GELADEIRAS E MÁQUINAS DE LAVAR, 
DEIXANDO UMA PELÍCULA PROTETORA SOBRE AS SUPERFÍCIES.EMBALADO 
EM FRASCO PLÁSTICO BRANCO VIRGEM, CONTENDO 200 ML COM TAMPA 
FLIP-TOP. FRAGRÂNCIA LAVANDA. COMPOSIÇÃO: SILICONE E CERAS 
NATURAIS E/OU CERAS MICROCRISTALINAS, COADJUVANTE, 
EMULSIFICANTE, ATENUADOR DE ESPUMA, ESPESSANTE, CONSERVANTE, 
NONILFENOL ETOXILADO, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, FRAGRÂNCIA E 
VEÍCULO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO(NOME E CRQ), Nº DO TELEFONE DO CEATOX, CÓDIGO DE BARRA, 
NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES. 

42 50 CX/100 

LUVA DE LÁTEXTAMANHO P - LUVA DE LÁTEX 100 % NATURAL, FORRADA, 
CANO CURTO, ANTIALÉRGICA, COR AMARELA, COM PALMA DA MÃO 
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO P, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 100 
LUVAS (50 PARES) 

43 50 CX/100 

LUVA DE LÁTEXTAMANHO M- LUVA DE LÁTEX 100 % NATURAL, FORRADA, 
CANO CURTO, ANTIALÉRGICA, COR AMARELA, COM PALMA DA MÃO 
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO M, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 100 
LUVAS (50 PARES) 

44 50 CX/100 

LUVA DE LÁTEXTAMANHO  G - LUVA DE LÁTEX 100 % NATURAL, FORRADA, 
CANO CURTO, ANTIALÉRGICA, COR AMARELA, COM PALMA DA MÃO 
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO G, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO EXPRESSO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 100 
LUVAS (50 PARES) 

45 50 CX/100 

LUVA DE VINIL - LUVA DE VINIL, DESCARTÁVEL, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM VINIL, NÃO PIGMENTADA (NA COR NATURAL DO 
VINIL), NÃO ESTÉRIL, FACE EXTERNA E INTERNA LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO, NA MODELAGEM AMBIDESTRA, COM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL 
(TALCO), CAIXA COM 100 LUVAS (50 PARES) 

46 109 UNID 

PÁ PARA LIXO - PÁ PARA LIXO COM BASE EM METAL ZINCADO OU 
PINTADO DE BRANCO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14X18 CM 
APROXIMADAMENTE, CABO DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
60 CM. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM 
ETIQUETA DO FABRICANTE. 1 UNIDADE. 

47 300 UNID 

PANO PARA LIMPEZA - PANO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, PARA CHÃO, ALVEJADO, TAMANHO APROXIMADO 45 X 65 CM, 
COSTURADOR/FECHADO TIPO SACO, PRODUTO COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE. 1 
UNIDADE. 
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48 300 UNID 

PANO DE PRATO - PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, ALVEJADO UNIFORMEMENTE, TAMANHO APROXIMADO 40 X 
70 CM, COM ESTAMPA E ACABAMENTO NAS LATERAIS, COM ETIQUETA DE 
IDENFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÃES SOBRE O PRODUTO E O 
FABRICANTE. 1 UNIDADE. 

49 102 ROLOS 

PANO PARA LIMPEZA LEVE - PANO PARA LIMPEZA LEVE, DESCARTÁVEL, 
COM FIBRAS DE NYLON, VISCOSE, AGLUTINADAS EM RESINAS SINTETICAS 
COM FURINHOS, BOBINA COM 300 METROS NO MÍNIMO, COR AZUL OU 
VERDE. 

50 520 PACOTE 5X1 

PANO MULTI USO: PANO MULTIUSO, MATERIAL VISCOSE, LÁTEX, 
SINTÉTICO, TAMANHO 55 X 33 CM, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM COZINHA 
INDUSTRIAL. 1 UNIDADE. 

51 300 FARDOS 

PAPEL HIGIÊNICO - PAPEL HIGIÊNICO, FOLHAS SIMPLES, DE COR BRANCA, 
GOFRADO, CLASSE 01 CONFORME ABNT 15464, MEDINDO 10 CM X 30M, 
COMPOSIÇÃO 100% CELULOSE VIRGEM, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO; 
GRAMATURA SUPERIOR A 18 CONF. ABNT NBR NM ISSO 536:2000, ALVURA 
DIFUSA SUPERIOR A 83 CONFORME NORMA ABNT NBR NM ISO 2470:2001, 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃOA SECO, PONDERADA, EM N/M (CALCULO) 
SUPERIOR QUE 135 CONFORME ABNT NBR NM 15134:2007, ÍNDICE DE 
MACIEZ, EM N/MG, (CALCULO), MENOR QUE 8 CONFORME ABNT NBR NM 
15134:2007, PINTAS, EM MM²/M², MENOR QUE 82 CONFORME ABNT NBR 
NM 15134:2007-IEM 13, TEMPO DE ABSORÇÃO DE AGUÁ-MÉTODO 
CESTINHA, EM S, MENOR QUE 4 CONFORME ABNT NBR 15004:2003, 
ACONDICIONSDO EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 4 ROLOS, 
DEVIDAMENTE  IDENTIFICADOS COM INFORMAÇÃO SOBRE O PRODUTO, 
NÚMERO DE LOTE, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, E DEMAIS INFORMAÇÕES, 
REEMBALADOS EM FARDOS COM 64 ROLOS (16X4) 

52 75 CAIXA 200X1 
PALITO DE DENTE: PALITO DE DENTE, DE MADEIRA, ROLIÇO, CAIXA COM 
200 UNIDADES.  

53 90 ROLOS 

PAPEL ALUMINÍO - PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5M. PARA 
EMBALAGEM E PREPARO DE ALIMENTOS. ALUMÍNIO RECICLÁVEL E NÃO 
PERECÍVEL. 1 UNIDADE. 

54 90 UNID 
PAPEL FILME 28 CM: ROLO DE PAPEL FILME EM PVC, TAMANHO 28 CM X 
100M. 

55 100 CX/50 

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LINHA 
BRANCA, 21 CENTÍMETROS DE DIÂMETRO, COMPOSTO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA CONTATOS COM ALIMENTOS, CAIXA COM 50 
UNIDADES, EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO E CAIXA DE PAPELÃO 
LACRADA, APRESENTANDO AS EXPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE. 

56 500 CAIXA 48X1 

PEDRA SANITÁRIA - PEDRA SANITÁRIA INDICADA PARA AROMATIZAR OS 
SANITÁRIOS. REDONDA, COM 25GRS., COM SUPORTE PLÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO EM VASO SANITÁRIO. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. CADA CAIXA DEVERÁ CONTER 48 UNIDADES DE 
PEDRA SANITÁRIA COM FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. COMPOSIÇÃO: 
PARADICLOROBENZENO, FRAGRÂNCIA, CORANTE. PRINCÍPIO ATIVO: 
PARADICLOROBENZANO 94%. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS 
DADOS DO FABRICANTE, INSTRUÇOES E PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), N° DO TELEFONE DO 
CEATOX,CÓDIGO DE BARRA, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 24 
MESES.  

57 75 PACOTE 12X1 

PRENDEDOR DE ROUPAS - CONJUNTO DE PRENDEDORES DE ROUPAS, 
PACOTE COM 12 PEÇAS, PRENDEDOR FABRICADOS EM POLIPROPILENO, 
ARAME EM AÇO. 

58 50 UNID RALADOR EM INOX - RALADOR EM INOX 4 FACES. 
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59 130 UNID 
RODO DE MADEIRA 40 CM- RODO DE MADEIRA, 40 CM, COM BORRACHA 
DUPLA E CABO DE 150 CM. 1 UNIDADE. 

60 130 UNID 
RODO DE MADEIRA 60 CM - RODO DE MADEIRA, 60 CM, COM BORRACHA 
DUPLA E CABO DE 150 CM. 1 UNIDADE. 

61 130 UNID 
RODO DE MADEIRA 80 CM - RODO DE MADEIRA 80 CM, BORRACHA DUPLA 
EVA E CABO DE 150 CM. 1 UNIDADE. 

62 130 UNID 
RODO DE ALUMINÍO - RODO DE ALUMINIO REFORÇADO DE 50 CM COM 
CABO DE 1,30. 1 UNIDADE. 

63 130 UNID 

RODO PLÁSTICO - RODO PLÁSTICO DUPLO 40 CM COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADO. RODO PERFIL DE BORRACHA COM ACABAMENTO 
CHANFRADO. UTILIZADO PARA SECAR SUPERFÍCIES ÚMIDAS. POSSUI 
BORRACHA NATURAL RESISTENTE, LÂMINA EM EVA DUPLO. AJUSTA-SE ÀS 
IMPERFEIÇÕES DO PISO, IDEAL PARA SECAR E PASSAR PANO. 1 UNIDADE. 

64 300 CX/50 

SABÃO EM PEDRA - SABÃO EM PEDRA 200 GRS. MULTIUSO NEUTRO 
GLICERINADO. INDICADO PARA LAVAGEM DE ROUPAS E TECIDOS EM 
GERAL, REMOÇAO DE GORDURA DE PANELAS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
LIMPEZA EM GERAL. EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES DE 200 GR 
CADA, REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO CONTENDO 50 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: SEBO BOVINO,ALCANILIZANTE, GLICERINA, COADJUVANTE, 
CARGA, SEQUESTRANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE E ÁGUA. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBLAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, 
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, CÓGIGO DE BARRA NÚMERO DE 
LOTE, N° DO TELEFONE DO CEATOX E VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES. 

65 300 CX/20X1KG 

SABÃO EM PÓ - SABÃO EM PÓ DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, COM 
APARÊNCIA UNIFORME, ISENTO DE SUJEIRAS E MATERIAL ESTRANHO. 
INDICADO PARA LAVAGEM DE ROUPA BRANCA E COLORIDA COM 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL E TRIPLAÇÃO. EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, ANATÔMICA, COM 20 UNIDADES DE 1000 GRS, COM SISTEMA 
PRÁTICO PARA FECHAMENTO APÓS O USO. COMPOSIÇÃO: 
ALCALINIZANTES, SEQUESTRANTES, BRANQUEADORES ÓPTICOS, LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTE, ENZIMAS, 
CORANTE, FRAGRÂNCIA, CARGA E ÁGUA. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, INSTRUÇOES E PRECAUÇÕES DE 
USO, DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E CRQ), N° DO TELEFONE 
DO CEATOX,CÓDIGO DE BARRA, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA 
DE 24 MESES. 

66 200 CX/108 
SABONETE - SABONETE 90 G, CAIXA FECHADA COM 108 UNIDADES 
VENDIDO EM MÚLTIPLOS DE 12 UNIDADES. 

67 102 CAIXA 6X2 

SABONETE LÍQUIDO - SABONETE PARA ANTI-SEPSIA DAS MÃOS, LÍQUIDO 
PEROLIZADO ISENTO DE PERFUME, COMPOSIÇÃO: TRICLOSAN, 
HIDROXIETIL CELULOSE; MISTURA DE LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 
DIESTEREATO GLICÓLICO E MONOETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE 
COCO; CORANTE ÁCIDO CRÍTICO E ÁGUA. BOMBONAS DE POLIETILENO 
COM 2 LITROS. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A TRINTA DIAS. OBS.: 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E/OU NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

68 300 UNID 

SAPONÁCEO COM DETERGENTE - SAPONÁCEO COM DETERGENTE. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, AGENTE 
ABRASIVO, AGENTE DE BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA (PINHO, LIMÃO). 
EXCLUSIVO SISTEMA DE TAMPA ABRE-FECHA - CONTÉM TENSOTIVO 
BIODGRADÁVEL. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 300 GRS. 

69 500 UNID 

SHAMPOO - COMPOSTO DE LAURIL ETER SULFATO SÓDIO, 
DIETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE COCO, METIL PARABENO CLORETO 
SÓDIO, COM A FINALIDADE DE AMACIAR E DAR BRILHO, PARA CABELOS 
NORMAIS, CORANTE E ÁGUA FILTRADA, FRASCO DE 350ML. 
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70 200 UNID 

SODA CAÚSTICA COMUM - SODA CÁUSTICA, (COMUM) CONCENTRAÇÃO 
DE 70% (NAOH), EMBALAGENS DE 1 KG CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A TRINTA DIAS. 

71 200 UNID 

SODA CAÚSTICA EM ESCAMAS - SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS, 
CONCENTRAÇÃO DE 99% (NAOH), EMBALAGENS DE 1KG CONSTANDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A TRINTA DIAS. 

72 200 UNID 

TOALHA DE PAPEL - TOALHA DE PAPEL, BOBINA, BRANCO NEUTRO, FOLHA 
DUPLA PICOTADO, 100 TOALHAS CADA BOBINA, MEDINDO 19 CMX22CM. 
EMBALAGEM ECONÔMICA SUPER ABSORÇÃO. COMPOSIÇÃO: 100% FIBRA 
NATURAL. 

73 30 UNID 

VELA PARA FILTRO DE BARRO - VELA PARA FILTRO DE BARRO 
ESTERELIZANTE TRIPLA AÇÃO. VELAS PARA FILTRO Nº. 05, CAPACIDADE DE 
10 LITROS. 

74 130 UNID 

VASSOURA DE PALHA - VASSOURA DE PALHA, COM BASEDE MADEIRA 
REFORÇADA, ISENTA DE NÓS E LASCAS, CERDAS DE PIAÇAVA BEM FIRMES 
JUNTO A BASE, CABO DE MADEIRA, RESISTENTE, ISENTO DE NÓS OU 
LASCAS, CONTENDO ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CÓDIGO DE BARRAS. 1 UNIDADE. 

75 130 UNID 

VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO - VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 60 CM 
PARA USO DOMÉSTICO COM BASE PINTADA, CERDAS DE NYLON. CABO DE 
MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO NO MÍNIMO 1,18M DE 
COMPRIMENTO, COM GANCHO PLÁSTICO E ROSCA PLÁSTICO, CONTENDO 
ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CÓDIGO DE BARRAS. 1 
UNIDADE. 

76 130 UNID 

VASSOURA DE PIAÇAVA - VASSOURA DE PIAÇAVA, MEDINDO 40 CM, COM 
BASE DE MADEIRA REFORÇADA, ISENTA DE NÓS E LASCAS,CERDAS DE 
PIAÇAVA BEM FIRMES JUNTO A BASE, CABO DE MADEIRA, RESISTENTE, 
ISENTO DE NÓS OU LASCAS, CONTENDO ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, CÓDIGO DE BARRAS. 1 UNIDADE. 

77 100 UNID 

VASSOURA HIGIÊNCIA - VASSOURA HIGIÊNICA COM SUPORTE PARA 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, CERDAS SINTÉTICAS COM FIXAÇÃO FIRME E 
RESISTENTE JUNTO AO CABO, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, COM CABO 
MEDIDA MÍNIMA DE 20 CM, COM SUPORTE PLÁSTICO PARA COLOCAÇÃO 
DA VASSOURA HIGIÊNICA. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVÉS 
DEETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CÓDIGO DE BARRAS. 1 
UNIDADE. 

78 130 UNID 

VASSOURA DE VASCULHAR TETO - VASSOURA DE VASCULHAR TETO, 
EMPALHA, COM CABO DE MADEIRA COM NO MÍNIMO 2M. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCADO FABRICANTE. 1 
UNIDADE. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, conforme especificação, para atender as 

necessidades das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), para 

atender os seguintes programas e serviços: (1) Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS), (2) Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), (3) 

Programa Bolsa Família, (4) Abrigo dos Idosos - Lar dos Bem Vividos, (5) Casa de 

Passagem, (6) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), (7) Equipe 

Volante, (8) Conselho Tutelar e (9) Criança Feliz. 

 

2-JUSTIFICATIVA 

2.1 À Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), é atribuída o dever social de 

atender a família em situação de vulnerabilidade social, bem como as unidades de 

acolhimento existentes no território municipal. Justificamos a aquisição destes produtos para 

suprir as necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências desta Secretaria e 

dos demais programas e serviços, proporcionando condições adequadas para o 

desenvolvimento das atividades. Os produtos serão utilizados no (1) Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), (2) Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS), (3) Programa Bolsa Família, (4) Abrigo dos Idosos - Lar dos Bem Vividos, (5) Casa 

de Passagem, (6) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), (7) Equipe 

Volante, (8) Conselho Tutelar e (9) Criança Feliz. 

 

3- PEDIDO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social solicitará o material, periodicamente, 

ao longo do prazo de vigência da Ata, através de ordem de compra á empresa vencedora, da 

qual deverá entregar o material na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na 

Avenida Brasília, Área Especial nº 338, Alexânia-GO, ou em outra opção da administração a 

ser informada quando o agendamento da entrega, dentro dos limites do município. 
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3.2 Devem-se observar os HORÁRIOS DE ENTREGA, conforme descritos a seguir: 

08h00 as 17h00, de segunda a sexta-feira; 

3.3 A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, através do telefone (62) 3336-3354 para FAZER O AGENDAMENTO DA 

ENTREGA. 

3.4 O prazo MÁXIMO para a entrega do material será de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, 

contados do 1º dia útil seguinte á data de encaminhamento da ordem de compra. 

3.5 Os pedidos deverão ser entregues no prazo solicitado, INDEPENDENTEMENTE 

DA QUANTIDADE MÍNIMA solicitada. 

3.5 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas á descarga do 

material, INCLUINDO-SE AÍ A NECESSIDADE MÃO DE OBRA. 

 

4- RECEBIMENTO  

4.1 O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para verificação 

de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta.  

4.2 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá 

ser recusado de pronto. 

4.3 No prazo de 05 dias úteis após o recebimento poderá, a contratante avaliar as 

características do material que, estando em desconformidade com as especificações 

exigidas, ou que estiverem apresentando danificação em razão de transporte, descarga ou 

qualquer outra situação, a contratada deverá garantir a qualidade do produto fornecido, 

providenciando sua substituição no prazo de 05 dias úteis após a notificação de substituição 

do produto, ás suas expensas.  

4.4 Também, no prazo de 05 dias úteis após o recebimento, constatar-se que o 

fornecimento foi efetuado em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo 

inferior ao solicitado, a contratada deverá substituir, ás suas expensas, no prazo de 05 dias 

úteis o material recusado ou complementar o material faltante.  

4.5 Se a contratada não substituir ou complementar o material entregue em 

desconformidade com as condições especificas, o fiscal do contrato fará relatório 

circunstanciado à unidade competente com vistas á glosa da nota fiscal, no valor do material 
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recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda o valor a ser 

retida cautelarmente, para a eventual aplicação de multa.  

4.6 Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal de contrato providenciar o acompanhamento 

do material a ser devolvido, notificando a contratada para que proceda a retirada deste, ás 

suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação.  

 

5- INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 

5.1 De conformidade com artigo 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado, de até 10 

dias corridos na entrega do objeto contratado, sujeitará a contratada, a juízo da 

Administração Municipal, á multa de 1% sobre o valor dos materiais não entregues no prazo 

regular, por dia de atraso, a partir da data prevista para adimplemento da obrigação. 

Ultrapassando este prazo, a Administração poderá não receber os itens pendentes de 

entrega. 

5.2 A Administração Municipal poderá aplicar a licitante vencedora, pela inexecução 

total ou parcial do objeto licitado, as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo a 

multa calculada dentro dos seguintes parâmetros: 

a) inexecução parcial -25% sobre o valor do material não entregue; 

b) inexecução total -25% sobre o valor total contratado. 

5.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora estará sujeita ao 

cancelamento da sua inscrição no SICAF- sistema de cadastramento unificado de 

fornecedores e, no que couber, ás demais penalidades referidas no art. 7º da Lei 

10.520/2012.  

 

6-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1 Os pagamentos serão realizados em conformidade com a demanda de entrega, 

após verificação da conformidade dos produtos e após o devido atesto das notas fiscais.   

 

7-VIGÊNCIA  

7.1 O contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

admitidas prorrogações por iguais períodos, de acordo com o interesse público.  
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8-VALOR ESTIMADO 

8.1 O valor estimado global dos produtos solicitados giram em torno de R$ 321.669,00 

(trezentos e vinte um mil e seiscentos e sessenta e nove reais).   

 

9-GESTOR DO CONTRATO 

9.1 A Gestão do Contrato será realizada pela Gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social.  

 

 

Alexânia, 25 de março de 2020. 

 

 

 

JANISSE DE OLIVEIRA CARVALHO 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. 
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ANEXO III 

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

Ao  

MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA 

 

REF. PREGÃO Nº ____/____ 

 

 

Srª. Pregoeira, 

 

A empresa ___________________(indicação da razão social, CNPJ e endereço), declara 

que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº. 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no presente PREGÃO. 

 

 

___________________, ____ de ___________de ____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 



                                                                                   
 
 
 
 
 
                                                                                  

 
 

25 

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob nº ______ e Inscrição Estadual sob nº 

_____, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... e CPF n.º..., nomeia(m) e constitui(em) seu 

bastante Procurador o(a) Sr(a)..., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ... CPF n.º..., a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 

... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º ____/____, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela PREGOEIRA, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _____. 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Pregão Presencial nº ____/______ 

 

 

_________________, inscrito no CNPJ nº. ____, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) _____, portador(a) da cédula de identidade RG nº.______ e do CPF nº. _____, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

(Recomendação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Pregão Presencial nº ____/____ 

 

 

A Empresa ________, sediada na _________, nº______, ___ (cidade), ___ (Estado), inscrita 

no CNPJ sob o nº ____, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

___________________, ____ de ___________de _____. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___/___ 

 

Contrato de ______, ao qual se vinculam de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, unidade gestora dos recursos da 

Assistência Social do Município de Alexânia, Estado de Goiás, com sede na Avenida 15 de 

novembro, Área Especial n° 6, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 14.804.921/0001-11, nesse 

ato representado pela Gestora, Sra. Janisse de Oliveira Carvalho, brasileira, casada, 

residente em Alexânia, Goiás, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa _________________, com sede na ___________, inscrita no CNPJ nº 

________, representada por __________________, aqui denominada simplesmente 

CONTRATADA, lavraram o presente instrumento, nos termos do Pregão Presencial nº 

021/2020 regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições 

seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é o fornecimento dos seguintes 

Produtos: 

 

Item Descrição do Objeto Unidade Marca V. Unitário V. Total 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de __ (____) 

____ após a emissão da autorização de fornecimento, no local indicado na mesma, conforme 

Termo de Referência, anexo II do edital do Pregão Presencial nº 021/2020. 

 

SUBCLAUSULA ÚNICA – A entrega dos produtos deverá ocorrer entre 07h00min e 

11h00min e entre 14h00min e 16h30min. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - Os recebimentos dos produtos ocorrerão em duas etapas: 

 

a) recebimento provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da 

entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega 

inicialmente fixado; 
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b) recebimento definitivo: no prazo de 03 dias úteis após o recebimento provisório, a 

fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade com as 

especificações exigidas, será recebido definitivamente. 

 

I) Em caso de irregularidade apurada no momento da entrega, o material poderá ser 

recusado de pronto, no todo ou em parte, mediante termo correspondente, ficando 

dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao 

fornecedor. 

 

II) Se após o recebimento provisório, constatar-se o fornecimento executado com defeito, ou 

em desacordo com especificado ou com a proposta, a fiscalização/gestor notificará por 

escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o material no prazo de 3 (três) dias 

úteis. 

 

CLAUSULA QUARTA - Compete à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes 

da Lei nº 8.666/93 e legislações pertinentes, a obrigação de: 

 

I) garantir a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transportes, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à administração; 

 

II) entregar os produtos em embalagens originais, devidamente lacrados, devendo ser 

substituídos quando apresentarem deterioração, odor ou aspectos diferentes das 

características naturais;  

 

III) assumir inteira responsabilidade pelos fornecimentos dos produtos com fretes, carga, 

descarga, tributos e quaisquer outros encargos, bem como trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive no caso de haver 

representantes para entrega dos produtos, não onerando o objeto contratual; 

 

IV) manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATANTE efetuará o pagamento pelos produtos entregues, 

devidamente acompanhados da nota fiscal, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato somente poderá ser reajustado para restabelecer 

a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa remuneração dos serviços prestados, 

nos termos do art. 65, II, d, da Lei 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA SETIMA - A vigência do presente contrato será de sua assinatura até _______, 

podendo ser aditado nos casos previstos na Lei nº 8.666, de 1993.    

 

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato, estimado em R$ ____ 

(______), serão contabilizadas por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

_____________. 

 

CLÁUSULA NONA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante 

acordo entre as partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos previstos no art. 79, 

da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DECIMA - Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor global do 

contrato, apurado no momento respectivo, para a parte que descumprir as cláusulas 

pactuadas no presente instrumento. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A rescisão em comum acordo entre as partes não gera direito a 

multa da presente cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução 

do presente contrato, por meio de servidor designado para este fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Comarca de Alexânia, Goiás, para 

dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento contratual, em 

duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença de duas 

testemunhas idôneas que também assinam. 

 

Alexânia, ____ de _______ de 2020. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________   1. ____________________________ 

CPF       CPF 
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ANEXO VIII 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº021/2020 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALEXÂNIA, Estado 

de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 

14.804.921/0001-11, com sede na Avenida 15 de novembro, Área Especial n° 6, Centro, 

nesse ato representado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Sra. Janisse 

de Oliveira Carvalho, residente em Alexânia, Goiás, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020, 

publicada no ____________________, de __/___/____, processo administrativo nº 

1823/2020, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 041, de 

2018, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais 
e Utensílios de Limpeza, especificados no Termo de Referência, anexo II do Edital do Pregão 
Presencial nº 021/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
FORNECEDOR (razão social): _________________________________________ 
CNPJ/MF: _____________________________________ 
END: _____________________________________ 
REPRESENTANTE: 
CONTATOS: 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA QTDE UNIDADE 
V.UNT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

       

 
3. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
3.3. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.65 
da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar pela realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida. 
3.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.5 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentadas; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
3.5.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
4. DO CANCELAMENTO 
4.1 O Registro do fornecedor será cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado ou, d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
4.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
deste artigo será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
4.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: a) por razão de interesse público, ou b) a pedido do fornecedor. 
 
5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.1.1 Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.1.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 
Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
5.1.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadas a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
clausulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
 
6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos e local para entrega, bem 
como recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
Anexo II do Edital. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado até o 30° (trigésimo) 
dia útil depois de apresentada a nota fiscal, devidamente atestada pela comissão 
competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões 
negativas de débito relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas deverão sempre 
apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 
7.2. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
à compensação financeira. 
7.4. O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Alexânia- Goiás reserva-se o 
direito de recusar ao pagamento se, no ato da atestação, os materiais não estiverem de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 
8.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compras ou outro instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei nº 8.666/93.  
8.1.1 A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme 
a necessidade, pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. 
8.1.2 A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será 
igualmente autorizado pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Fica eleito o foro de ALEXANIA-GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
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9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ___ (___) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Alexânia, ____ de _______ de_____. 
 

 
JANISSE DE OLIVIERA CARVALHO 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

__________ 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 


